
PREFEITURA. MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
(;,\UINt~TE llO PRt:l.-F:ITO 

LEl COMPLEMENTAR Nº 674, DE 18 DE MARCO OE 2005. 
• 

ALTERA OS ANEXOS 1 E 1l DA LEI ND 2775. DE 16/07/1991 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1ª Ficam extintas do Anexo 1 da Lei Municjpat nº 2775. de 
16/0711991. as categorias funcionais adiante relacionadas, que passa1n a integrar o Anexo VII -
"Quadro em Extinçãon. tambêm da Lei nº 2775, de 16107/1991. no caso de haver ocupantes de 
cargos/empregos d~slas categorias: 

1 Nª OE ORO-EM- DENOMlNA-Ç°AÓ REFERENCIÃ~ 

F -05 ---Administrado! de._Centr'o· Es~ortiv_o __ 
--·· .. .. 

~5 _Auxiliar_ de Fis.ioterapia 
~- __ Q__ -~ 

_j __ . G 1 
. 54 .

1 
f'uxtliar TécniL:~- Esportivo ·--· ' E -----, • --·. --

1 · __ 7
92

3 D1gitador . __ __ _ 
1-- - - . 

i Fiscal de Saude Püblica ·- -- -- --- --
' ·--- 119 _______ M_édlco Medicina .~sporti~~--

M - z -,1 
·--- .. J 

_1_23 Man itor de Educação H 1 

211 Oficia! de Trânsito -- .. - . ·-- J 
a 
a 

·-
-1?_0_ Técnico A_grimen~o_r_ 

---- - --
__ ,,_ -· 194 -~Técnic~ ern Agropecuâ~_ia_ 

§ 1°. Os cargos ou empregos de categoria functonal constante da 
relação deste artigo. à medida em que se vagarem. serão extintos. 

§ 2º. Os tuncionários/servidores ocupanles de cargos/ernprcgos das 
categoria:s ext[nlas poderé1o ser aproveitados em calegor1as funcionais equlvalentes, ou, na forma da 
Lei ~ 

1 - ser cedidos para prestação de serviços a outros órgãos/entidades da 
Admínistração Pub~ica; 

11 - ser colocados em disponibilidade. 

Art. 2° Ftcarn criados novos empregos públicos para a calegoria 
funcional adiante eler1caàa, constante do Anexo 1 da Lei nº 2775. de 16/0711991, na seguinte 
conformidade: __ ,,, ,, __ 

----.--- --·. --- - -- - - - ·- --- - ---,.------ .. - . ---· ·-
D EN OM l~!'ÇAO _ ____ 1 QTOE. CRIADA Nº DE ORDEM 

117 ---r Médico 30 -- ··--- ---- ' .. --

Art. 3° Ficam alteradas as exigênci8s de nivel de csco!artdade mintma 
para ingresso de servidores nas categorias funcionais odiante eiencadas, conforme se especifica: 

--- --
DENOMINAÇAO ---- . -·-·~----- - ------

' A ente de Saúde 
- ! - NOVÃ ESCOÜRtbADE MINIMA -- ------

6ª Série do Ensino Fundamental 
-' 

------- ·-----· - -- ---- -- - · ·-·----- -------·· 
4ª Série do Ensino Fundamenta! 

~- · - - - . --- ' . .. " -~judante de Y~c:~Mecânica _ ·----
A udante de Padaría 4" Série do Ensino Fundarnen1a1 ; 

l Auxiiia-~-de Aimo:icarifado ---: 6-"'-S-érie do Ensino. F~·ndamenta1-- - --1 
~l_jxiliar cfe Pessoal - .. - 2ª Série do Ensjno Médio .. - · 
, Encã{r~ga~?-~e Frente de·-se.rviÇg _______ ~- .. ~-Ensino Funci~.·n,~_~_t_al completo_ -·--~ 
; Motorista 6ª Série do Ensino Fundamental 
~ Operartor de vãcã Mecân-ic-a-----· -· -·-. 6ª Série do Ensino Fundamental 

-------------
[ P~de\ro 1 6ª Séri-ecto En5ino Fundãmentai ... __ ·----; ---- ----- -· . -- -l i:_écnir:o de Laboratór~o . Ens!no M~dio Comptet9 ___ ... 

.... -
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GA BI~•:·rr. 0() PRF.lc"'EITO 

Art. 4º Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições cm contrârio e onerando s.ua cxecuç~o à co11ta das dotações 
próprias consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 18 de Março de 2005. ··Ano 127º da Fundaç~o do 
Município. em 09 de Abril de 1877" . 

A SILVA 
INISTRAÇÃO 

, 
ic ção na ,data supra . 

. /, 

RODOL~ ERREIRA JÚNIOR ' 
CHEFE GABINET DO PREFEITO 


